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ILMO(A). SENHOR, PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS, ESTADO 

DE MINAS GERAIS;

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2025

A empresa N M LICITAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 52.339.425/0001-23, 

localizada na Rua Avenida Bias Fortes, n. º 441, Letra B, no Bairro Vila de Lourdes em 

Curvelo/MG, CEP 35796-489, neste ato representado pelo Sr. ANDRÉ LUIZ PENA E ROCHA, 

brasileiro, solteiro, Empresário, natural de Belo Horizonte/MG, residente e domiciliado na 

Rua Vereador Nelson Cunha, n. º 474 Apto. 602 no Bairro Estoril em Belo Horizonte/MG, 

CEP 30494-015, portador da Carteira de Identidade n.º 06555539863, expedida pelo 

DETRAN/MG, detentor do CPF n.º 018.563.706-07, vem formalmente e respeitosamente 

na presença de V. Sa, nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 

Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, e às 

normas estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus Anexos, a fim de interpor; 

Em face do Recurso interposto pela empresa CREATIVE COMERCIO VAREJISTA LTDA, pelos

fatos e mediante as razões fáticas, técnicas e jurídicas a seguir delineadas, requerendo ao 

final a manutenção integral da decisão recorrida.  
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS, ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica 

de Direito Público, tornou pública a realização de licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, Tipo Menor Preço por Item, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS PARA NUTRIÇÃO ORAL E 

ENTERAL E FÓRMULA INFANTIL, PARA ATENDER O SERVIÇO SOCIAL DO DEPARTAMENTO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAISÓPOLIS/MG, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 

E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÃO 

DO OBJETO. , conforme as especificações descritas e detalhadas no Edital de PREGÃO NA 

FORMA ELETRÔNICA Nº 058/2025 e respectivos anexos.    

A sessão ocorreu no dia 02/10/2025, na ocasião a empresa CREATIVE COMERCIO 

VAREJISTA LTDA, manifestou intenção de recurso.

N M LICITAÇÕES LTDA
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Nesse sentido, dispõe a LEI FEDERAL 14.133, DE 01 de abril de 2021 Lei de Licitações e 

:

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 

cabem:

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação 
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ou de lavratura da ata, em face de: (...)

prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do 

recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso; 
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a)

1

de recursos administrativos... É o caso da representação, da reclamação 

administrativa, do pedido de reconsideração, dos recursos hierárquicos 

Seguindo esse entendimento, Carvalho Filho2 afirma que:

fundamento aos recursos administrativos por que tais recursos nada 

mais são do que meios de postulação a um órgão administrativo. O 

instrumento que propicia o exercício desse direito consagrado na CF é o 

Desta feita, temos que o recurso administrativo instrumentaliza o exercício do direito de 

petição junto ao poder público.

1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo, p 579. São Paulo: Atlas, 2000.
2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo, p. 905. Rio de Janeiro: 
Lúmen Juris. 2009.
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CREATIVE COMERCIO VAREJISTA LTDA:

Pretende demonstrar as Recorrentes, a ocorrência de descumprimento da Lei e afronta 

aos princípios administrativos, quando, de fato, o que se verifica foi exatamente o 

contrário, considerando que o Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, se baseou nas 

regras do instrumento convocatório e Legislações correlatas, para a condução dos 

procedimentos relacionados ao certame em referência.

O edital solicita para o item 13: Suplemento alimentar para nutrição enteral e oral com 
nutrientes que contribuem para o controle do diabetes e situações de hiperglicemia. 
Isenta de sacarose, glúten e lactose.

A empresa CREATIVE COMERCIO VAREJISTA LTDA alega em seu recurso que o produto

não atende integralmente às especificações técnicas exigidas por ser meros Suplementos, 

não possui Registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) como dieta ou 

fórmula enteral. O produto não serve para tratar, prevenir ou curar doenças e, ainda, não 

pode ser utilizado de forma enteral.
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Acontece que o edital solicita um suplemento alimentar para auxiliar no controle 

glicêmico, não há menção de que o produto é para tratar doenças, como alega a 

recorrente. Outro ponto é sobre a nutrição completa, um produto para ser 

nutricionalmente completo precisa de todos os macros e micronutrientes 

necessários para uma alimentação. Conforme ficha técnica apresentada, pode-se 

verificar que o Bemvital Glico é um produto completo que fornece proteínas, 

lipídios, carboidratos, vitaminas e minerais.

Além disso, o produto tem uma composição que não vai alterar a glicemia dos 

indivíduos, pois possui carboidrato de lenta absorção (isomaltulose) e maltitol que 

não gera pico de glicemia, fibras (favorecem a melhora do controle de glicemia) e 

não possui sacarose.

Os produtos mencionados como referencia Nutren Control e Diamax tambem são 

apenas suplementos alimentar e de acordo com a RDC 240/2018, os suplementos 

alimentares são isentos de registro, exceto os que contem enzimas e probióticos, 

que não é o caso do produto solicitado.
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No recurso, a empresa alega sobre que todos os alimentos que destinam a pacientes 

devem possuir registro sanitário, conforme abaixo:

O código 4300032 refere à alimentos com alegações de propriedade funcional e ou 

de saúde, como por exemplo pão com fibras prebióticas.

Em pesquisa na internet na Biblioteca Virtual em Saúde temos o seguinte conceito e 

exemplos de produtos com alegações de propriedade funcional e ou de saúde:
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Por isso, gostaria de esclarecer para a parte técnica que um exemplo de alimento 

funcional referente ao código 4300032 é pão com fibras da Seven Boys que possui o 

seguinte registro na Anvisa nº 405760052, que pode ser consultado no seguinte endereço 

eletrônico: https://www.smerp.com.br/anvisa/?ac=prodDetail&anvisaId=405760052

As fórmulas enterais são classificadas no código 4200081 Fórmulas para nutrição enteral 

e não têm nada relacionado com alimentos com alegações de propriedade funcional e ou 

de saúde como apresentou equivocadamente a empresa recorrente.

Ademais, o produto cotado pela empresa Creative Comercio Varejista LTDA o Glucerna SR 

a ficha tecnica anexada junto com o recurso está com informações imcompatíveis, como 

anexo a seguir:
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Contudo apresentado, comprova-se que o Bemvital Glico atende completamente as 

exigências do edital e da legislação não tendo nada que desabone sua comercialização.

Desta forma, o recurso interposto pela empresa CREATIVE COMERCIO VAREJISTA LTDA,

não tem qualquer fundamento e devem ser totalmente indeferido.

Preliminarmente, veja-se que, a empresa recorrida N M LICITACOES LTDA, tem 

legitimidade para contra razoar o recurso administrativo apresentado pela empresa 

CREATIVE COMERCIO VAREJISTA LTDA, na condição de licitante que teve sua proposta 

comercial CLASSIFICADA, e foi DEVIDAMENTE habilitada no certame, por ter atendido 

todas as exigências estabelecidas no instrumento convocatório.     

Vale dizer que o Edital, destinado a normatizar o desenvolvimento e o regime da futura 

relação contratual, deve estabelecer as condições a serem preenchidas pelos licitantes 
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para a participação no certame, indicando os elementos a serem apresentados para a 

demonstração de seu atendimento. Importante frisar que o Edital autoriza a participação 

da empresa através de Instrumento de Procuração Pública ou Particular. 

Diante do exposto e, buscando atender a celeridade e eficiência na Administração Pública, 

a Pregoeira amparada na legislação aplicável, e em princípios basilares da licitação, deve 

sustentar o resultado da licitação mantendo a HABILITAÇÃO e a declaração de 

VENCEDORA da N M LICITACOES LTDA, razão pela qual, requeremos a improcedência 

total do recurso apresentado.

V DO PEDIDO

Diante ao exposto, tendo em vista que a contrarrazoante atendeu a todos os requisitos 

exigidos no PREGÃO ELETRÔNICO 058/2025, ante aos fatos narrados e as razões de direito 

aduzidas na presente peça, REQUER que sejam conhecidas as presentes 

CONTRARRAZÕES e declarada a total improcedência do Recurso, através do 

indeferimento do pleito da empresa recorrente CREATIVE COMERCIO VAREJISTA LTDA,

por ausência de fundamentação legal ou jurídica que possam conduzir a reforma da 

decisão proferida pela Pregoeira. 
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Sejam providas, em todos os seus termos, as presentes contrarrazões, e por isso mesmo 

atendidos os seus pedidos, como forma de imposição e prevalência da lei, da doutrina e 

dos princípios da moralidade administrativa, a publicidade, a legalidade e a ampla defesa. 

Termos em que pede e aguarda deferimento.

Curvelo, 16 de outubro de 2025.

_________________________________________

ANDRÉ LUIZ PENA E ROCHA 

N M LICITAÇÕES LTDA 

CPF: 018.563.706-07

Representante Legal


















